
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBApregoeiro e Equipe de Apoio

PREGÃO PRESENCIAL NO O7l2O22 SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS ]-5/2022
CoNTRATO No !14/?:022

ta is documentos a fazer parte int

c^o_!t!!Afo DE LOcÀçÃo QUE ENqRE sr
SF-+F.1RAM, DE uM tÁoo, À PREFErruiÀITIU.NIcIPAL DE PAqATUBA E, Dõ.0T;;6GUILHERTIE VIAGENS E TURIST,'O L;õÀ-i'E
F U.N-DA.'/' E NTAD O N O P R EG ÃO PN E SC iCiÀiNo 07/2022 s,RP-

o MuNrcÍpro DE ,ACATUBA/sE, por intermedio de sua preÍeitura, inscrita no cNpJ sob o no

i{ffi1!i::i.Í3ai"Ioi",',i^',ií*:,x;::.m-0" Lo,iaes, !i"l'êàli,.ã,'o".atuba/sE,
Manuera Armeida úã*ã", u_,ir"i.árJl, "#;; 

;il:,5",;"::,?(:ifi"J.3:l.plerT;rodt õcpF no o07.427.38s_o7...,sioente e atíi.iiãj"ijr!_.R*.trur; 
" u urnpr"rr 

-curlHERrr,tE
vrAGENs E ruRrsMo rr:l:ME, i"*.iiã' ," ãí,p:l u.gto.Bzjooor-so,_cãÀ sede na Av.Erortides Noer de Arasão, *zztq, j^r:àri-,'à".ia",irã'+gs8!-ooor'N;;;ê"iã'.j 

o" Grória/se,neste ato, representada oero §;. 6-i1r1111on ÀrüÉ's"oi il-ErTAs, brasreiro, casaáJ, come.c,ante,portador da Céduta de tdenridade nc ii:.jliiiÉ_-r1,.,n1,r,,o no cpF/MF sob o no s87.674.10s_10, residente e domícitiado aua ta. pa-pãria;:"'";i;;;;r" 
C-ohab, CEp:49680_o0o, rrro... senhorada Gtória/se, cerebram o Drêsente contriü a-á p.ã.-úiã" a:i"*,ç"r, a".or."nt" olniu de RegistroÍ; i;:',a: 

"j?(?13Í;:1.*;iia:ti[ig:j:?"1?i,]áuuz,, 
É;;;ri;;"T r'", r"a".u, n"

L no1.1, O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para Locação de VeículosPesados, pa ra uso da Prefeitura municipal de Pacatuba.Parágrafo único Os serviços serão executados em estrita obediên cia ao presente Contratodevendo ser observa dos integralmente a Ata de Registro de pre
ços no 15/2022, e seus anexos eaproposta elaborada pelô CONTRATADA, de acordo com o art. 5 ,XIda Lei no 8.666/93, passando5

egrante do presente instrumento pa ra todos os fins de direito.
U -D c,_- 2.1. O Serviqo, objeto deste Contrato, terá sua EPreço Unitário.

ts a 3xecução Indireta , sob o Regime de Empreitada por

-D
3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATAí{TE, pagará aCONTRATADA, um valor global de Rg I .3O2.600,OO(Hum Milhão Trezentos e Dois Mil eSeiscêntos Rêais , conforme Anexo f;)
§10 O pagament o sera efetuado de acordo com a I ocação apresentada pela contratada apossupervisão da fiscalização do Municíp io, mediante ent rega, no prazo de até 30 (trinta) dias daapresentação, no protocolo do ó rgão interessado, da documentação hábil à quitação:I Nota fiscal e Ordem de Serviço;II Comprovação de Regularidade com as Fazend as Federal, Estadual e Municipal, além dasCertidões de Regularidade de quitação junto ao INSS FGTS e CNDT atualizadas.§2o - As faturas serão apresentadas com indica ções das quantidades e preços unitários em Reais(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos servrços executados, após a con clusão dos serviços;§30 As fâturas serão encaminhadas à fisca lização do MunÍcípi o, para análise e aprovação eposterior encaminh amento ao Município para pagamento da execu e disporá depara efetivação do pagamento;

Prêí?iturà Munjcip.t d? pà.âtúã
sehd, dê t@rd6, SiNl3.l 1óll CNP]: il. i 12.22?/m01 -t8 cEB t9 970{@

até 30 (trinta) dÍas

c-màjl: licita.àoepàcàrub

ção dos serviços, qu

@
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§4o - ocorrendo a não aceitação. perã fiscarização do Município para os serviços faturados, será de

[1.':üüH::Tfl%:I'.Hi:i:;"'"d;;;;§;':;;; " 
apresentação ou ná,ã riii,.u, escoimada

§50 - o não paqamento da 
Íat-yr3 ]10 prazo estipurado nos §§ 10 e 30 acarretará indenização porinadimprência pera variacão do INpc, .Âtãã aãirrirrlio período de adimpremenú àe cada parcera

i":"*'"'.1i1f ;::'ffi:?ir::"Ull"+*:i;1}ã o'"''""à'n. u ,". n,uaã ã",; G;;;;. Federa,, na
§60 - os preços contratados, eÃ ÃãJJá corrent_e urasileira, seÍão irreajustáveis peroperíodo de 12 (doze) mes-es, contados desde 

"i"",n.tur. do contrâto;§7o - os pasamentos Loderão;;iÀ;;r-;"t";;fiir,", nos sesuintes casos:
,'"#);,'",:,'#.?T"J::,:1rilil;";il; ã;il;,i;:;;'"." com teiceiro q," pá,.u., de quarquer
rr - Inadimprência de obrioagões da contratada_para com. o Município por conta do contrato;
ilI,.lt?i"T,nrrimento 

d;disposto nas tnstruçali iom-áciaas pero'úuíi;ri" ;;;;,nãis Anexos
fV - Erros ou vícios nas faturas.
§80 - De acordo com o art. 185 do Reguramento ao iÇu! do Estado de sergipe, aquere queparticipar de ricitação neste Estado 

" 
qr" àaq ririi.ãicaa orias de outras ,niãua'"! o. federação,recolherá o imposto correspondente ; ã,rãÃ"iã'""t."'u'átiqrotu interna e a interestaduar.

4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze meses, contados a partir da data de sua assinatu ra,)podendo ser prorrog ado. por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,conforme o disposto no art.57, da Lei n.o 8.666/93, com altera ções posteriores4.2. O Contrato pode rá ser prorrogado até o limÍte de 60 (sessen ta) meses, caso sejam preenchidosos requisitos abaixo enumerados de form a simultânea, e autorizado formalmente pela a utoridadecompetente:
4,2.1. Quando os servíços forem prestados regularmente;
1.7.?. lAdministração ainda-tenha int"r"s.. ia ..aiàáiã, a", serviços;4'2'3' O varor do contrato Dermaneça economicamente vantajoso para Administraçã4.2.4. o lícitante vencedor concorde-exprerrurãnt" iã-, 

" 
prorrogação;a:2..5.. l.prorrogação dependerá aa'reatziçao-aJ-pesquisa de mercado quevantâjosidade, para a Administração, das.onaíçae, e aãs p.eços contratados.

A TA o A NT

OD IT RE N LI ED

PÍ?í.itur. 
^l{rfiripàl 

dÊ F.c.tub.
irorq sêihm dê Lqrrd6, S/N Cdtro. p...n 6..tEIeir (79) lóll CNPJ: I1.112.t22 / @01-{E CEp: !9 97O,O.m

a

o;

demonstre a

tn v

ART a 5 o

LA UI

\'/ 5'1' os recu rsos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato correrão porconta da Dotação Orçamentária abaixo especificadai

8.666/93)

x
LA A-

no

LA

6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:
' Manter, durante toda a execução. do- contrato, as exigências de habiritação ou condiçõesdeterminadas no procedimento da- ricitação que deu ãiig., uo presente Termo, sob pena de suarescisão e aplicação das penalidades orá previstas, exeiutanao'o, se*içoi áã'fãrÃa cíireta e só

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

A o o
ECOnlôM ICA

CLASSIFICA FONTE DE
RECURSO27íJ0a- sEc. DE

oBRAS E SERVIçOS
URBANOS

2O37-MANUT. E
FUÍIICIOÍ{. DA

SEC. DE OBRAS E
sERVrços
URBANOS

3390,39.OO.OO OUTROS
SERV. TERC. PESSOA

JURÍDIcA

15000000

.jl: licitâ.loepã.àrubà.re.eov.br
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podendo rearizar subcontratação do objeto contratuar, mediante prévia e expressa acontratante; nz a

' Alocar todos os recursos necessários para se obter uma peíeita execução, de forma prena esatisfatória, sem ônus adicionais de qualiuer nutr."ru à mrr+à;- 
v^rlvvuv, uç ,

'Responsabirizar-se por todas as.oespetãi, ;;i;;;ãà e tributos decorrentes da execução docontrato, incrusive as de natureza trabárhisú', J"r"',üã, qrunao soricitado, fornecer ao contratante
:".T!lgy:rjg, d" quitação com os órgãos competentes;'
' Kesponsabllizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltaspor ela cometidas na execução do Contrato;
' Responsabilizar-se pelos danos causados áiretamente ao Município ou a terceiros decorrentes desua cutpa ou doro na execução do contrato 

"aã 
áràriÀao o, Àãurinaã .rà'.ã.pãr.uuiridade afiscalização ou o acompanhamento pela Contratanie;

o Responsabilizar-se pela obtenção de etvarás,Gen-j.. ou qrui.qrer outros Termos de Autorizaçãoque se façam necessários à execução ao coniratq '-- -
: 5l:.y^Tljl"-tT"ite o _objeto contiatado 

" 
o prãiã estiputado;

'.r\êo rearrzar associação com outrem, cessão ou transierênciá totar ou parciar, bem como a fusão.crs-ao ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.6.2-. A contratante, durante a vigência ;"rt; c";i;i;;à.pro..,"_.. u,. Efetuar o pagamento nas condi!ões . p..ço ,á.ir"Jár,'
' Proporcionar à CONTRATADA 

-tod_as 
as' cãnàiiJ", 

-l,"."rrárias 
ao preno cumprimento dasobrigações decorrentes do presente contrato, conáoante estaberece a Lei no g.666/93;

' Designar um representante.para acompanhar e fiscalizar a. execução do presente contrato, quedeverá anotar em registro próirio, tooas às ocorianl]ãrieriricaaas;
' comunicar à CoNTRATADA toda e quarquer o;;.;ê;.i; ieracionada com a execução dos serviços.ditigenciando nos casos que exigem órorüen.i* piàrãiiru. e corretivas.

IU T P

Preíêit'Jr. 
^'kÍ'icipâl 

d! pàcàrú.
Pràç. il6e s€ihoÍ! dé L.urd6, S/N C€ftro, pàcàtub.-Sf

A8.666/93)

7.7 Pela inexecução totar ou parciar deste contrato, o MurucÍpro poderá, garantida préviadefesa, apticar à CONTRATADA as seguintei sançaê, 
-

I - advertêncía;

II - multâ, na forma prevista neste Contrato;

III. -. suspensão temporária de partícipar em ricitação do ,uNrcÍpro pero prazo de até5 (cinco) anos.

IV - declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração púbrica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que iã:ããÃ."íià"
a reabilitação perante a própria autoridade que apricou a penaridade, qr",ãra .on.ãaià"sempre que o contratado ressarcir. o MuNrcÍpro peros p§uízos iesurtantes e a!ãsdecorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

ADVERTÊilCIA:-É o aviso por escrito, emitido quando a f,}NTRA-,ADA descumprirqualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e Fiscal deste contrato quando se tratarde entrega de bens, caso seja identificado atraso inferior a 5 (:i;c;t alu.- nocumprimento das metas em reração ao cronograma Físico - Financeiro, não justificaJo
pela CONTRATADA.

MULTAI É a sanção pecuniária que será imposta à ?1NTRATADA, pelo Gestor e Fiscal
deste contrato, por atraso injustificado no fornecimento dos beni, sendo esta parcial
ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

341-rór3 CIPJ: !!.112.222lmi-a6 CEp: {9 970-0OO

7.1.2

êmàil: li(ltacàoep*âruhà.E.Eov,ú

DÀS Irl E ( 55. VII. Lei

7.1.t.

'l
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7,1,2.7. Nos casos de atrasos:

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a) O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) dias; e

b).4 execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança,

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida, observados os princípíos da proporciona lidade e da

F.fciturà Nnmi.ip.l d. Pàr.aúà
PÍaça Nost 56hor. d€ L(,rrd€s,5/N CêrltrE, Pà..tub.-st

7.7.2.3.

7.1.2.4.

a) 0,330/0 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bensobjeto deste conrraro, carcurado roui. o ,àãi'.ã,i"üãrtl*" à parte inadimprente, até
:J'IitjrÍ: 

e'eolo (nove, vírsula, nove p". i."üj, qí" .ã.r"rpona" até 30 (trinta) dias

b) 0,66 o/o (sessenta e seis centeslmos por cento) por dia de atraso, na entrega dosbens objeto deste contrato, carcurado, d".aà-o 
-píi,íãiro 

dia de atraso, sobre o varorcorrespondente à parte inadimprente, 
"Ã- irlaiái' excepcionar, e a crítério doMuNrcrplo, quando o arraso uttrapas-su. iô ft.]niàj'atu.,

c) 2 o/o (dois por cento) a 5olo (cinco por cento) sobre o valor total contratado, pordescumprimento do prazo a" 
"ài."gu 

ãr;;;';il; deste conrrato, nos casos derecusa ou ínexecução:

d) 150/o (quinze por cento) em caso de inexecução parciar do objeto do contrato,calculado sobre a parte inaáimplente; - ":-'!!vlvv I

e) 200/o (vinte por cento) sobre o varor totar contratado, pera inexecução totar ou
:ffi.rJllJ:T"",o 

de quatquer ctáusuta ao .oniruto, Àrl"to prazo de entresa do objeto

A multa será formalizad" o?r 
-slTll-ur,"postitamento, 

na formâ do artigo 65, parágrafo8o, da Lei no B'666/93 e será,executada após regutàr'prãcesso administrativo, oferecidoà coNfRATADA a oportunidade do contraditóiiããaÃpia deresa, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, a contar do recebimento a, 
"ãtn""iâã, "ãt'["r-o, do parágraÍo 30 do artigo86 da Lei no 8.666/93, observada u ,"grint. ãia-ári- 

.' 
l

a) Mediante desconto no varor da garantia depositada do respectivo contrato;

b) Mediante desconto no valor dâs parcelas devidas à CONIRATADA; e

c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se â multa fntSalq for superior.ao valor-da garantia prestada, alem da perda desta,responderá à coNTRAtaDA pera sua difereÃça, devrdamentà'airàii.ããJpãã iro-à"Geral de Preços de Mercado - IG'M ou eqüiv_alente, que será descontaaa ãospagamentos eventualmente devidos pelo lquNrcÍpro ou cobrados judicialmúe. oatraso, para efeito de cárcuro de murta, será contado em dias .onr".uiiror,i pãrtii a"dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente nár,nir noMUNIcÍPIo, ou no primeiro dia de expeaieni.;õ;í"i;.

7.1.2.5.

razoabilidade.

l]rll.l61l CNPJ: ll.ll2.I22lO01-iE CEP: a9 97000
.n.il: li.ità.àoêpxàtubâ.ç.gd.b.

.t

7.1.2.2.

e



7.1.2.6.

7 .7.2.7.

7.1.2.8.

7 .1.3

7.7.4

7.7.4.1.

7.2.
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o o atraso por mais de 3o (trinta).dias, será aberto processo Administrativoor e Fiscar deste contrato com o objetivo aa .esciião uliitaterar do contrato,houverjustificado inreresse d" l4úliiàiÉü 
"- .ãil"i#.,r"so superior a 30as, sendo mantidas as penalidades n" for_u au, 

"íià." o" subitem 7.1.2.1.
Na aplicação das multas a que se refere o ,,caput,,destesubitem, 

o NITNICÍ,IO se
I3i,:fri:;lli:1ção. 

de vatores correspondentes ao pu..àÀtuar máximo o.iõ"2" ãt ãrj"

Persistind
pelo Gest
exceto se
(trinta) di

DECTARAçÃO DE INIDOTEIDADE:
somente pelo prefeito Municipal, à
processua l.

A declaração de inidoneidade
vista dos motivos informados

ocorrendo quarquer Dossibiridade de se exceder o rimite percentuar previsto na arínea"e", do subitem 7.1.2.1 anterior, essa situa-çãã cons]stira em motivo para que oMuNrcÍpro rescinda uniraterarmente ..tã ão-rir,üt","in"iependentemente da apricaçãodas outras penatidades previstas no item r0.1, J"liã' ót;-rrr,u.

SUSPE SÃO TEÍ{PORÁRIA: 
_ É u.. sanção pecuniária que será imposta àCONTRATAD4 pela Secretaria f,,,runicipã iã- Rtane.lamento, que impedetemporariamente a contratadu a" puÀi.üãi'de-iicitaçoes e de contratar com oUUIrCÍprO, e susDendê o registro no' Caaa.t.o 

-üunicipal 
de Fornecedores ePrestadores de serviços de acordo"com o, p.ur-oiãlãgri.,

a)Por até 2 (dors) anos, quando a ricitante. convocada dentro do prazo de varidade desua proposta, não cerebrar o cnntrato, não mantivei a prãposta. ensejar o retardamentona execução do seu objeto, falhar ou rrurJã. n. 
""J.üao oó .""iiãto à, "i"i, "_:?T de egrqa dos requisitos oe manutençàã á" r,.Àiiitãiao,b) Por. ate 5. (cinco) anos, quando u côxrneiÀoÃ,'recebe. quarquer das murtasprevistas neste subitem e não efetuar o ...p"airà áàslíento ou comportar-se de modoinidôneo.

A penaridade de suspensão será pubricada no DtÁRro oFrcrAL DO MuryrcÍpro -DOM e eUADRO DE AVTSOS E EDTTAIS nu ,uOu ào úUlrclpro.

será aplicada
na instrução

será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92,93,94,95 e 97 da Lei no 8.666/93.

Disposições Gerais sobre as Sanções Admínistrativas

As sanções previstas no subitem 17.1 poderão também ser apricadas a CONTRATADA
que em razão deste Contrato:

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quàisquer tributos;

b) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

A penalídade de dectaração de inidoneidade será publicada no DrÁRro oFrcrAL Do
ÍIIUNICIPIO - DO]rI e QUADRo DE Avlsos E EDITAIS, na sede do MUilIcÍPIo, e
comunicada ao sistema de cadastramento unificado de Fornecedores sICAF do Governo

PÍÊí.it!ê ,arÍridBl dc Pàêtlôà
Prâç. N6!. S6hoí. dé LoJrd€r, 5/N Cêitro, P&atub.-st

16! I CNPJi 1:1.i12.222lftr01-,í8 CEP: a9 970{00

7.2.2.

Federa l.

Têl: (79)
c-màil: licitàcâoepa.àtübà,*. gov.b.

@

7.7.3.t.

17.2,7.



a E:J§.
4):.

7.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.1, desta Cláusula, Po erao seraplicadas juntamente com a do inciso II, d o mesmo item, facultada a defesa prévia dainteressada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.4.
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Nenhum pagamento será efetuado à 
^,NTRATADÁ 

enquanto esta deixar de recorherquatquer mutta que the for imposta d""i; J;;;;;;ialerecioo.

8.1. O não cumprimento total ou parcial deste contrato enseja sua rescisão , além daaplicação das sanções previstas, depois de notificada a CO TRATADA, para apresentardefesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifestação não seja acatadapelo MUNrCÍpIO, desde que ocora qualquer dos seg uintes motivos:
8.1.1.

4.7.2.

L, 8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8. 1 .6.

8.1.7.

8.1.8.

v 8.1.9.

8. 1. 10

8.1.11.

8.1.12.

8.1. 13.

Não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações e prazos;

Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações e prazos;

Lentidão no cumprimento do contrato, levando aa l,rarNICÍpIO a presumir a nãoconclusão da entrega dos bens no prazo estipulado;

Atraso injustificado no início da entrega dos bens;

1.ri)til;;;Ír;r;itresa 
dos bens sem justa cãusa e prévia comunicação e autorização

subcontratação totar ou parciar rr-a execução do contrato; a associação do contratadocom outrem; a cessão ou transferência,, totãr ou parciar. do contrato; bem como a fusão.

::T,"_:J.,:**oração 
da pessoa iurídica d, ;o;trJáã;, qre ufete " ü; ;;..;ção

Desatendimento das determinações regurares do Gestor e Fiscar deste contrato, bemcomo dos seus superiores hierárquicosf

cometimento reiterado de fartas na execução do contrato que serão anotadas,obrigatoriam ente, no "tivro de ocorrências,,i

Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial;

Dissolução da sociedade;

Alteração socÍal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da â1NTRATADA, que
prejudique a execução do contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas ê
determinadas pelo Excelentíssimo Senhor prefeito Municipal e exaradas no processo
administrativo a que se refere este Contrato;

Supressão, por parte do I,IUNICÍPIO, dos serviços acarretando modificação do valor
inicial reajustado do contrato além do limite de 25olo (vinte e cinco por cento);

Suspensão da execução deste Contrato, por ordem escrita do HUNICázIO, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

PÍlí.ituft í\lllniclpúl d! P.(.tubà
PÍàç. N6$ S6hoÍ. de Lsird6, 5/N Càtro. Pâ.àtub.-sE

l6!3 CNPJ: 1!.112.»2l@0r-aA aEp: 49 970{00

8.1. 14.

.-nail: ii<rtà.àoepà(àtubà.te. gov.br @'



8. 1. 16.

8. 1. 17.

v 8.1.18.

8.2.

8.2. 1.

8.2.2.

8.2.3

8.3.

4.4.

8.5.

8.5.1.

8.6.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Pregoeiro e Equipe de Apoio

mobirizações e outras previstâs, assegurado à ,,NTRATADA o direito de optar pera
:li:ffi!|" ao cumprimento oas obriiaçãer 

"r-tJ.ii". até que seja normarizada a

Atraso superior a 90 ínnventa). dias .dos pagamentos d-evidos pelo I.TUNICÍ4IO,decorrentes de servicoÀ verificados, .f.r.ini"ãã."ã, conferidos, salvo em caso dec_alamidade pública, grave pefturbação da ordem

;,?iffiIíii*.li::ti::;l:ü:ioil;#ã#""T,iii'"Etff ?;,Í j3.",,i,íiliu.l

Não liberação, por parte do N,atNrcÍpro, de área, rocar ou objeto para a entreqa dos
ff}';r;Aft"s contratuais, bem como ár; r-i; oâ".",".iui, naturais especirGãas

Ocorrência de caso fortuito o1l * f9rçg maior, regularmente comprovada, impeditiva daentrega dos bens objeto deste Contrâto.

flEi:'.I1t't""',o 
das condições dispostas na Dectaração de Inexisrência de Empregados

Este contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes motivos:
Determinada por ato uniraterar e escrito do ,ruvrcÍpro, nos casos enumerados nositens 11.1.1a 11.1.13, desta Cláusula;

Amigável, por acordo entre as pa rtes, reduzida a termo no processo da-licitação quedeu orisem a este conrraro, aeiae quá h;j;;;r;"iê;;ã p.ru o nuvrctpro;
Judicial, nos termos da legíslação;

os casos de rescisão contratuar serão formarmente motivados nos autos do processo,assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão administrativa ou amigáver deverá ser precedida de reratório fundamentadoda. secretaria Municipar de Tr;nsportesisecietãrá-üunicipar de pranejamento eautorização escrita da Excelentíssima SenÀora prefeita Municipal.

No caso de haver rescisão oeros motivos expressos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17, destactáusuta, a GaNTRATADÀ se,.á ,eirii.,.ií d";;;ú;;" resutarmente comprovadosque houver sofrido, tendo ainda direito a:

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

A rescisão contratual motivada por quarquer das condições definidas do item 1r.1.1 a11.1.11 e 11.1.17 desta cráusura. acarreta as seguintes .orr.quê*iá, -puia 
u

99N7RATÀDA, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula Decima - oas sançoes
Adm inistrativas:

Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Excelentíssima Senhora prefeita Municipal;

Ocupação e utilização do local, pelo ltratNICÍpIO, das instalações, equipamentos e
material empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação;

k!Íêitlrr. Àbtipàl dê P..úub.
Prâçã x{9 S6hoÍà d€ t n.d6, 5/l Cêitro, P&.tub.-sg

Tet: 179) l 1l CiP.i: 13.112.?22lm01-,í6 CEP: 19 970{@

8.6.2.

.-hãili licltà.àoEpàcitôà-i..lov.br

8.1.15.

8.6.1.

e
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Execução da gàrãntia contratuar, 
.para ressarcimento do ,,ruNrcÍpromultas e indenizações a ela devidos; e dos valores das

8.6.3.

4.6.4

8.7 .

ff":"J:::.:::";'",'#;hgi:ffi: da execução deste contr:lto, aré o rimite dos

Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 11.6.2, desta Cláusula, o ato de
i,tT:,t".?.t"" 

precedido de autorizaçào 
"rp.ãrru 

Ju-Êrcerenríssima senhora prefeita

U A- D
tnctso IX, a no 8.6 6t93)
9.1. Na hipótese de
o d ireito dâ Contrat
8.666/93.

10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de preços
. Constam do processo Administratavo que a. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei g.666III - Nos preceitos do Direito público;
IV Supleti vâmente, nos princípios da Teo
Privado.

T N A D R
I

o 5
rescisão administrativa do oresente Contrato, a Contratada reconhece. de logo,ante de adotar, no que couberem, as medidas p.evistas no artigo 80 da Lei no

no L5/2O22 que, simultaneãmente:
ongtnou;

/9s;

ria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Parágrafo Único - os casl:-.ornissos,e. quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
ffi?J::"'" 

deste contrato, serão acordados entre as partes, ravrando-se, na ocasião, Termo

11.1. Este instrumentã poderá ser alterado na ocorrência de quaisq uer fatos estipulados no artígo65da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§10 A Contrâtada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos esupressões que se fizerem necessários, até o I imite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no8,566/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.\u §2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condi ção, salvoas supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de ôcordo com o art. 65, §2o, IIda Lei no 8.666/93.

c!Áu=sultpÉcrMA SEGUNDA - Do AcoMpAilHAMENTo E pA FrscAlrzAcÃo íA.t. 67. L.ino 8.666/93'1.

1-2.1.Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor Evangelista
dos santos, lotado na secretaria Municipal de obras e serviços úrbanos, para aco-panhar e
fiscalizar execução do presente contrato e Getma Honorato de souza, como Gestor do ôontrato,
na execução do presente Contrato.

lfo - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas respon sabilidades contratuais.

Prcl!it0.. 
^{i,li.ipàl 

d. Pàc.tú.
Pr.çà Nosrâ 5ênhoí. de Ldlrd6, S/N aÊtro, Pü.tub!-SE

T ) r].lnó11 CI{PJ: 13.112.211llml.at CE?: a9 970fl)
-rnâil: Licitâcàoepâ(àtubà.k.Eol/.b.

li
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ESTADO DE SERGIPE
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§3o - Correrão por conta da.Contratada os tributos incidentes sobreassim como as contribuicões devidas ao iNSS, í". LÀ serão de suaas obrigações or.n.urgos trabarhistas, da p*i,ããi.ãôà.iar, de seguroempÍegado, contratado ou que prestar qralque.,erviço -na 
execução daserviços decorrentes deste Contrato.

as faturas a serem pagas,
exclusiva responsabilidade

s com referência ao pessoal
locação ou fisca lização dos

D DI4.666 /93)

R F14.1. Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que sevincula este Contrato. um Tecntco como seu representante, com a competência de Gestor deContrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em regístro próprio todas asocorrências relacionadas com a execução dos servi ços objeto deste Con trato, determinando o quefor necessário à regulariz açao das faltas ou defeitos observados,v 14.2. euando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato dedesignação deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seu s superiores hierárquicos, emtempo hábil, a adoção das medidas conven ientes.
14.3. Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exi gir da Contratada, seguro paragarantia de pessoas e bens Para um bom e perfeito desenvolvim ento dos trabalh os contratados,conforme o grâu de criticid ade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.
cúUsULA DÉCIMA QUINTA - Do REAJUSTE
15 1 os preços fixados não poderão.receber Ãaiustes em periodicidade inferior a 12 (doze) meses;15-2. Decorridos 12 (doze) meses de execução- contraiuar, o reajuste será apricado com base noíndice Nacionar de preços ao cnnsumidor rrruÉcl, alu.rLdo dos úrtimos 12 meses, divurgado pero
Ilst]tu^to Brasileiro de Geografia e Estatístlca trA'Grl;l5'3' caso a legislação altere o prazo de reaiuste ou'o índice definido no item anterior, será adotadoo que for definido pelo Governo Federal.

çtÁusula oÉcrnl ourrre - oo rono
16.1 As partes contratantes elegem o Foro da comarca de pacatuba, Estado de sergipe, comoúnico competente para dirimir ãs questões qr" po-untr.u surgirem n, u*".rçãã oo presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado qr" ,uiá. 

-

E, por estarem assim, justas e.contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/Se, 08 de Dezembro de 2022.

ttlAN U+LA ALMEIDA IIIARTIilS
/ cesloí da entidade

.,âu=â.,/á*á

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Contratante

Contratada
GENILTON ALVES DE FREITAS

Representante legal/Preposto
Pr.aêitu.à &niciprl d. Pà(àrú.

Práçô n6e S6hda de tdrdn, S/[ C8tro. Pr(ãr!b!-S€
Tel: {79) ll43-1611 CNPJ: 11,112,22210001-/ACfP: rít970{00

mâili llota.ào@pà(âÃrbà.k, go.br

j: l;,?"":l:,a%deste 
Resisrro de preços será recebido de acordo com o disposto àtt.73,*, a e b

ta^fu=
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ANEXO i

R$ 1,3O2.6OO,OO(Hum Milhão Trezentos e Dois Mil e Seiscentos Reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Contratante

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Pregoeiro e Equipe de Apoio

10

6

Locaçào de máquina tipo
escavadeira hidráuli(a, de 1S
toneladas, aho de fabricacão nàoInferior a 20.t0, com
€ombustível por contà dacontratante, motorista,
manutenção corretiva êpreventiva c por conta da
contratada.

ESCAVADEI RA HIORAULICA i

tcB/)5220 1 Hora 740,00 R$ 370,00 R$ 273.800,00

rator Agrícola com
105 hp com 04
traçado com

implementos de Aração-arado,
drsco e grade niveladora de 2g
disco e reboque de capactdade
mrnrma de 4m!, ano não inferior

OTONIVETADORA

Locação de T
no mínimo
cilindros

a 2 10 3 com combustível por
conta da contratante,
m maotorista, nutenção

ecorretiva vaprevcnti e por
dacontà contràtada

M
ED TIPO pr,rÁQUrÍ{A ÁTROL,

ano ed fôb rlca naoo nferi fo açã
02 1 0 com combustívêl pol

conta àd contrata nte,
m nmaotorista, utelr oçâcorletiva e preventiv. e por
conta da contratada

I"IASSEY
FERGUSON 3 hora 800 R$ 250,00 R$ 200.000,00

9
NEW

HOLTAND/RG1
408

1 Hora 840 R$ 390,00 R$ 327.600,00

HIDRÁULICA DE PNEUS:
Locaçào de máqurna
RetroescAvadeira de Dneus
traçada 4x4 movida a diesel ano
de fabricação ô inÍerior a 2010,
com cgmbustívcl por çonta dEcontràtante. motorista,
manütenção corretiva epreventiva e por contà da

RETROESCA VADEIRA

conttata da.

)cs/4cx 2 Hora 920 R$ 280,00 R$ 257.600,00

l1

SOBRE ESTEIRA: com
câbine fechadâ, peso operacional
de ate 10900 kq potência mínrma
de 110HP, com lámina hidráulica,
com sistema de controle na
palma (PCCS), com ano de
Íabricação não inferior a
2008.com combustívcl por

TRATOR

cohta dà contràtante,
motoristô manutcnção
correti eva epreventiva rPo
conta da contratadô

CASE,/11501 1 Hora 840 R$ 290,00 R$ 243.600,00

P.Êíútu.à ,runrciDll d? pà(rtl,bó

_Prâsà Nos s.ihor. dê t rrdês, i/ Cêmrb, pâcàrubà.SÉ
T.lj (791 !3.r:t,tó!! Ctpt: rr.rrU.zZtrmor-ri çtp: {9 9/0{m

.,mail: ttcitãQoepàatub..k. goy_br

@
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